
                 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 

      Bebedouro-SP, 29 de dezembro de 2025 

 

Exmo. Sr. 

Lucas Gibin Serem 

Prefeito do Município de Bebedouro-SP 

 

 

     Exmo. Sr. Prefeito: 
 
 
     A fim de lhe proporcionar subsídios para resposta 
adequada ao Requerimento nº 190/2025 de autoria do Exmo. Sr. Vereador Dr. Vagner Castro 
Souza (PP), sirvo-me deste para prestar, no que compete a este Departamento, as seguintes 
informações e esclarecimentos: 
 
Item 1. 

Conforme Anexo II, Quadro 1 da LC 145/2022 existem duas vagas para o cargo público de 
Cirurgião Dentista Buco-Maxilo-Facial. 
 
Item 2. 

Ambos estão vagos, até o momento. 
 
Item 3.  

Deverá ser respondido pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Item 4. 

Segue relatório anexo. 
 
Item 5.  

Todos são titulares de cargo público. Não existem temporários. 
 
Item 6. 

Segue relatório anexo. 
 
Item 7.  

Deverá ser respondido pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Item 8. 

Deverá ser respondido pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Item 9. 

Deverá ser respondido pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Item 10. 

Deverá ser respondido pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Item 11. 

Deverá ser respondido pela Secretaria Municipal de Saúde. 
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Item 12. 

O Concurso Público nº 001/2024 ofereceu, dentre outras, 1 (uma) vaga para o cargo de Cirurgião 
Dentista Buco-Maxilo-Facial, sendo o resultado homologado em 02/07/2024. Destarte o prazo 
inicial de vigência (02 anos) terminará em 01/07/2026, podendo ser prorrogado por mais 02 
(dois) anos, conforme autoriza o art. 37, inciso III da CF/88, o art. 15 da Lei Municipal nº 
2.693/1997 e a previsão editalícia constante do Subitem 10.12 do ITEM 10 – DAS 
DISPOSIÇÕES FINAIS do Edital de Abertura de referido Concurso Público. Assim, a Prefeitura 
Municipal de Bebedouro – hipoteticamente – tem a obrigação de preencher referida até o dia 
01/07/2028. 
 
Item 13. 

Todas as fases, inclusive as convocações, são publicadas no Diário Oficial do Município e 
divulgadas no site da Prefeitura Municipal de Bebedouro. 
 
Item 14. 

Deverá ser respondido pela Secretaria de Orçamento e Finanças. 
 
Item 15. 

Prejudicado. O preenchimento das vagas existente no Anexo II, Quadro 1 da LC 145/2022 é 
discricionariedade da administração pública, convocando eventuais candidatos a provados em 
concurso público, segundo a necessidade/possibilidade. Para constatação da atual situação, vide 
documento anexo. 
 
Item 16. 

Deverá ser respondido pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Item 17. 

Vide descrição constante no Anexo IV da LC 145/2022. 
 
Item 18. 

Deverá ser respondido pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Item 19. 

Prejudicado. Trata-se de discricionariedade da administração pública. 
 
Item 20. 

Prejudicado. Vide resposta ao item 2. 
 
 
 
     Com meus cordiais cumprimentos, 
  

 

 

     ELAINE LUCAS DE SOUZA 
      Diretora do Depto. de Gestão de Pessoas 
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